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COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARECER Nº 11/2022


Assunto: Projeto de Lei nº 1.987 de 13 de abril de 2022.

[bookmark: _GoBack]Ementa: Autoriza o Poder Executivo a implantar serviços de agendamento na saúde por via de aplicativo de mensagens instantâneas.


I. DO RELATÓRIO
Reuniu-se no dia 27 de abril de 2022 a presente Comissão de Finanças, Justiça e Legislação a fim de apreciar o Projeto em questão, tendo os Vereadores Ednaldo de Jesus Gonçalves e Ronaldo Correa dos Santos participado presencialmente e o Vereador Paulo Antonio Soares participado via videoconferência. 

III. DOS PONTOS RELEVANTES DA DISCUSSÃO
Aduziu o Vereador Ronaldo que as marcações de exames, consultas, etc. no modo presencial já apresentam diversos problemas atualmente e que, apesar da ser de grande relevância o objeto do Projeto de Lei apresentado, deve ser observada a questão da viabilidade prática para tanto. Assim, adequada seria uma discussão com o Poder Executivo Municipal sobre a possibilidade de disponibilizar pessoal capacitado e equipamentos tecnológicos adequados. Ainda, importante levantar a questão referente à dificuldade que pessoas idosas e pessoas com menor instrução podem apresentar frente à inovação, de modo que seja dada uma solução que beneficie de maneira universal os cidadãos do Município.
Por sua vez, o Vereador Ednaldo, concordando com as manifestações do Vereador Ronaldo, sugeriu que fosse criada uma plataforma específica para a implementação do objeto do Projeto de Lei, além de levantar a questão da necessidade de apresentação do original do pedido médico para marcação de cirurgias, por exemplo, como um problema de ordem prática que pode ser encontrado. Aduziu ser favorável ao objetivo do projeto, mas que esse precisa de maiores estudos para se adequar à realidade do Município de Jacuí.
Já o Vereador Paulo, autor do Projeto de Lei em análise, informou que o seu objetivo é tentar melhorar a situação do cotidiano das pessoas que necessitam de tais serviços, especialmente os moradores da zona rural, e concorda que seja ampliada a discussão acerca do Projeto de Lei para o seu aperfeiçoamento. 
Sendo esses os pontos principais levantados, passa-se aos Pareceres.



II. DO PARECER DO RELATOR

Considerando ser o Projeto de Lei em análise de grande interesse para a população do município e considerando ser necessário o detalhamento do Projeto de Lei para que sua aplicação prática seja aumentada, o Relator, Sr. Paulo Antonio Soares, apresenta voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto, com ressalvas, ou seja, após estudos e discussões junto ao Poder executivo Municipal.

III. DO PARECER DA COMISSÃO 
O Presidente, Ver. Ednaldo de Jesus Gonçalves, e o Membro, Ver. Ronaldo Correa dos Santos, acompanham o voto do Relator, Ver. Paulo Antonio Soares.


Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 27 de abril de 2022.



_________________________________________
Ednaldo de Jesus Gonçalves – PP – Presidente


_________________________________________
Paulo Antonio Soares – DEM – Relator


_________________________________________
Ronaldo Correa dos Santos – Membro 
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